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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Em visitas direcionadas, moradores e comerciantes do bairro Pacaembu relatam que a via é estreita e ainda
os veículos estacionam em ambos os lados, ensejando acidentes. Sugerem que se proíba estacionar em um dos lados
da via. 

solicitação de estudo para viabilidade de instalação de placas de proibido estacionar em um dos lados da Rua
14 de Julho, bairro Pacaembu.
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GABINETE DO Ver. Dra. Jussara

Sala das Sessões, 3 de julho de 2019

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

Ver. Dra. Jussara
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Ver. Dra. Jussara 1
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